
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   , DE 2008 

 

 

Altera o § 2° do art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, para reduzir de 

cinqüenta para vinte e cinco o porcentual 

máximo de ações preferenciais em relação ao 

total das ações emitidas.  
 

 

LEGISLAÇÃO  CITADA 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976. 

Vide texto compilado  

Dispõe sobre as Sociedades por 
Ações. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Características e Natureza da Companhia ou Sociedade Anônima 

Características 

        Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 
responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 
subscritas ou adquiridas. 

 

SEÇÃO III 

Espécies e Classes 

Espécies 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.404-1976?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404compilada.htm


        Art. 15. As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantagens que confiram a seus 
titulares, são ordinárias, preferenciais, ou de fruição. 

        § 1º As ações ordinárias da companhia fechada e as ações preferenciais da companhia 
aberta e fechada poderão ser de uma ou mais classes. 

        § 2º O número de ações preferenciais sem direito a voto ou sujeitas a restrições no 
exercício desse direito, não pode ultrapassar 2/3 (dois terços) do total das ações emitidas. 

        § 2o O número de ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restrição no 
exercício desse direito, não pode ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do total das ações 
emitidas. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

 

Direito de Preferência 

        Art. 171. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão 
preferência para a subscrição do aumento de capital. 

        § 1º Se o capital for dividido em ações de diversas espécies ou classes e o aumento for 
feito por emissão de mais de uma espécie ou classe, observar-se-ão as seguintes normas: 

        a) no caso de aumento, na mesma proporção, do número de ações de todas as espécies 
e classes existentes, cada acionista exercerá o direito de preferência sobre ações idênticas às 
de que for possuidor; 

        b) se as ações emitidas forem de espécies e classes existentes, mas importarem 
alteração das respectivas proporções no capital social, a preferência será exercida sobre ações 
de espécies e classes idênticas às de que forem possuidores os acionistas, somente se 
estendendo às demais se aquelas forem insuficientes para lhes assegurar, no capital 
aumentado, a mesma proporção que tinham no capital antes do aumento; 

        c) se houver emissão de ações de espécie ou classe diversa das existentes, cada 
acionista exercerá a preferência, na proporção do número de ações que possuir, sobre ações 
de todas as espécies e classes do aumento. 

        § 2º No aumento mediante capitalização de créditos ou subscrição em bens, será sempre 
assegurado aos acionistas o direito de preferência e, se for o caso, as importâncias por eles 
pagas serão entregues ao titular do crédito a ser capitalizado ou do bem a ser incorporado. 

        § 3º Os acionistas terão direito de preferência para subscrição das emissões de 
debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes beneficiárias conversíveis em 
ações emitidas para alienação onerosa; mas na conversão desses títulos em ações, ou na 
outorga e no exercício de opção de compra de ações, não haverá direito de preferência. 

        § 4º O estatuto ou a assembléia-geral fixará prazo de decadência, não inferior a 30 (trinta) 
dias, para o exercício do direito de preferência.  

        § 5º No usufruto e no fideicomisso, o direito de preferência, quando não exercido pelo 
acionista até 10 (dez) dias antes do vencimento do prazo, poderá sê-lo pelo usufrutuário ou 
fideicomissário. 

        § 6º O acionista poderá ceder seu direito de preferência. 
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        § 7º Na companhia aberta, o órgão que deliberar sobre a emissão mediante subscrição 
particular deverá dispor sobre as sobras de valores mobiliários não subscritos, podendo: 

        a) mandar vendê-las em bolsa, em benefício da companhia; ou 

        b) rateá-las, na proporção dos valores subscritos, entre os acionistas que tiverem pedido, 
no boletim ou lista de subscrição, reserva de sobras; nesse caso, a condição constará dos 
boletins e listas de subscrição e o saldo não rateado será vendido em bolsa, nos termos da 
alínea anterior. 

        § 8° Na companhia fechada, será obrigatório o rateio previsto na alínea b do § 7º, 
podendo o saldo, se houver, ser subscrito por terceiros, de acordo com os critérios 
estabelecidos pela assembléia-geral ou pelos órgãos da administração. 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.303, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001. 

Mensagem de veto  

Altera e acrescenta dispositivos na Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe 
sobre as Sociedades por Ações, e na Lei no 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe 
sobre o mercado de valores mobiliários e cria a 
Comissão de Valores Mobiliários. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Esta Lei altera e acrescenta dispositivos na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, e na Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores 
Mobiliários. 
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